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DECRETO N° 6914/2026 
Data: 27/01/2026 

Dispõe sobre o recesso escolar para os professores da rede municipal 
de ensino no período de 28 a 30 de janeiro de 2026, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do 
Paraná, GERSO FRANCISCO GUSSO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica definido recesso escolar para os professores da rede 
municipal de ensino no período de 28 a 30 de janeiro de 2026 

na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito Municipal de 	rras do Paraná, em 27 de janeiro de 
2026. 
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